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DECRETO Nº 1.894/2019.         

ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 1.859/2018. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições conferidas em Lei, em especial o art. 61, II, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 6º da Lei nº 1.783/2015.   

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Passa o art. 1º do Decreto nº 1.859/2018 a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam estabelecidos os valores atinentes às premiações pecuniárias 

destinadas aos vencedores das competições esportivas promovidas pelo Poder Público 

Municipal, nos termos do art. 6º da Lei Municipal nº 1.783/2015”.  

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

           

        

            Macaíba – RN, 25 de junho de 2019. 

 

 

Fernando Cunha Lima Bezerra 

Prefeito Municipal 


